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DGP-2: Unindo pessoas  
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º, c/c 

os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso VII 

do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 

aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de 18 

de setembro de 2009, observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011, a 

fim de proceder o realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE, visando às 

ações do Programa “Pacto pela Vida”: 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I - PESSOAL MILITAR 

 

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

I – Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o (a): 
 

 

Posto/Grad Mat. Nome OME  
Atual 

OME 
 Destino 

TC QOM 910848-3 
Daniel Pinheiro Silveira 

Borba 
CMH DS 

TC QOM 910843-2 
José Carlos Sampaio 

Travassos 
DS CMH 

 
II – Passar a condição de adido como se efetivo fosse à: 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por ter sido 
autorizado participar 

do Curso de 
Logística e 

Mobilização Nacional 
2013-CLMN, no Rio 

de Janeiro, no 
período de 25 de 

março a 05 de julho 
de 2013, conforme 
Portaria da Casa 

Civil nº 459, 
publicada no DOE nº 
57 de 27 de março 

de 2013. 

Cel QOPM 1744-2 AG 
Fernando Araújo 

Júnior 
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III – Passar a condição de adido à: 
 

DGP 

Cap QOPM 960032-9 Ad. à DGP 
Gedeão Barbosa de 

Souza Neto  

Por haver sido 
mobilizado para 

compor o efetivo da 
Força Nacional de 
Segurança Publica, 
no período de 01 de 
abril a 29 de junho 

de 2013, Portaria da 
Casa Civil nº 461, 

publicado no DOE nº 
57 de 27 de março 

de 2013. 
 

2.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 

I – Classificar no (a): 
 

BPGd Por haver sido 
cassada a 

Liminar que 
garantia sua 

participação no 
CFOA/2012. 

Posto/Grad. Mat. OME Nome 

1º Sgt QPMG 920312-5 Ad. ao CEMATA 
José Albertino de 

Vasconcelos 

 

2ª  P A R T E 
 

II - PESSOAL CIVIL 
 

I - Classificar no (a):  
  

CHM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Por haver 
retornado de 
sua Licença 

para Tratar de 
Interesse 

Particular, a 
contar de 15 de 
março de 2013. 

Funcionária 
Civil 

980196-0 Ad. à DGP 
Eliane Maria Von Sohsten 

Lins 

Funcionário 
Civil 

100861-7 Ad. à DGP 
Marcos Antônio Souza 

Barros  

Por haver 
retornado de 
sua Licença 

para Tratar de 
Interesse 

Particular, a 
contar de 31 de 
janeiro de 2013. 
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3.0.0.-Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, 

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril 

 de 1990, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor dos 

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

4.0.0.-Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Praças movimentados da Capital para o 

Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no 

que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital  

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei  

nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no 

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 

6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e  

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de  

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal. 

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de 

Pessoal, informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais 

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis. 

 
 
 
 
 
 

 
LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA - CEL PM 

COMANDANTE GERAL 

 


